
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

 

Umuaranià 
Gema 

DECRETO N° 112/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA: ÉSTADO.DO'PARANA, no uso de. 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei gunidipal 'n.° 2.959 de 20 de 
dezembro de 2006 ; 

DECRETA: 

- I 
Art. 1° 	Fica aberto no corrente exercício financeiro_ Credito Adicional 

Suplementar no valor de-R$ 33:700,00 (trinta e três mil, setedentos—rébiá); ¡:;:ára' reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 
0802 

0802.1236600242.055 

4142/3.1.90.09.00 
0802.1236100202.064 

3505/3.1.90.11.00 
3512/3.1.90.13.00 
3652/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Educação de Jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Salário Família 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE PE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
TOTAL 	  

800,00 

20.000,00 
• 6.900,00 
p.boo,oó 

`33).700,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamentó vigente: 	 t. 	,d 	 C".:1.00 

0800 SECRETARIA
- 
-tSE D'ESâv'OLVIMENTO SOCIAL 

0802 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO. 
0802.1236600242.055 - Educação de Jovens e Adultàs 

- FONTE DE RECURSOS 01104 
4154/3.1.90.13.00 r-Ofïrld-a-çõe-i-Ps-átr,opálè;%  

0802.1236100202.064 

on C33Pn 
• ' 6:000 00 

26.900,00 

Art. 3°. ÉstèlEie'ClEgte_enTrâ7è'iilf\Adderiâ,E1àfà''Ciefrgba publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2007. •"' riAWA 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 	. 

WANDER DANTAS CORREA 
Secretári 	ministração e Fazenda 

3538/3.3.90.30.00 
3611/3.3.90.36.00 

- Mariutêgçã& do Ensino, Fuhdãrriehtál 
--ÈoNfË`DERECURSO,S 01104=J-20  
- Material de Consumo'. ..'... 	' 3C1 
- Outros Serviços dê, Terceiros „Pessoa, Física , 	 ,k4Nu"th.eu 

TT O A L. #  

800,00 



PUOLICADO NO. IM MA ILUSTRADO 
DE.21L1 	 /20  0  
DE N.° 

UMUARAMA,  -22 na  20 	 
- 

DIVISÃO N SERVIÇOS RAIS E PATRIMÔNIO  

çr,  

• 

C 
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